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Gabinete Vereador Wadih Mutran

PROJETO DE LEI °1 -01-0728/J997

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
denominação de todos os pontos de
taxi localizados no Município de São
Paulo, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

,ART. 1° - Torna obrigatório, além da numeração já
existente, a inclusão de denominação de todos os pontos de taxi localizados no
Município de São Paulo.

2° - A denominação a que se refere esta Lei, dará
preferencia na inclusão de nomes de taxistas mortos durante o exercício de sua
profissão.

ART. 3° - O Executivo regulamentará a presente Lei no
prazo de 90 (noventa) dias da data de sua publicação.
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ART. 40 - As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de lações orçamentárias próprias, suplementares se
necessário.

ART. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as gjposições em contrário.
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